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RESOLUÇÃO N° 42512002 

(02.10.2002) 

(Dispõe sobre o exercício do direito de 
resposta em relação ao que veiculado no 
horário eleitoral gratuito, destinado aos 
candidatos ao cargo de Deputado Federal, 
do dia 3 de outubro de 2002) 

Considerando 	a 	necessidade 	de 	dar 
cumprimento ao que determina o ad. 58, § 40, da Lei n° 9504/97, 
de modo a pennitir o contraditório assegurado pela Constituição da 
República, o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, resolve que: 

Art. 1° O pedido de exercício de direito de 
resposta em relação ao que veiculado no horáiiõ eleitoral gratuito 
do dia 3 de outubro de 2002, acompanhado da fita magnética e 
respectiva degravação, bem como com a gravação do texto cuja 
transmissão se pretende, deverá ser requerido em 12 horas, contadas 
a partir da veiculação da ofensa, devendo a defesa ser apresentada 
eni igual prazo. 

Parágrafo único — A Secretaria do Tribunal, tão 
logo recebida a petição inicial, imediatamente procederá á 
notificação do(s) requerido(s), para a defesa, com vista dos autos 
em Secretaria. 

Art. 20  Os pedidos de direito de resposta de 
que cuida o artigo anterior serão julgados pelo Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná em sessão extraordinária que se realizará às 10 
horas do dia 5 de outubro de 2002, devendo a resposta, se 
concedida, ir ao ar no mesmo dia, em horário a ser determinado 
pela Corte, que tomará as providências necessárias para a 
convocação de rede de rádio e/ou televisão. 
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Art. 3° Esta Resolução entra em vigor com a sua 
publicação em sessão desta data. 
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELE!TORAL 
DO PARANÁ, em 02 de outubro de 2002 
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